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ATA DA SEXTA SESSÃO DO SEGUNDO PERÍODO LEGISLATIVO EXTRAORDINÁRIO/2025 

 
Aos Cinco dias mês de Dezembro de dois mil e Vinte e Cinco, às Dezessete horas e trinta minutos na Sala das 

Sessões do Poder Legislativo Municipal, instalada em sua sede, sito à Rua São Pedro, nº. 186, Centro, 

realizou-se a Sexta Sessão Extraordinária do Segundo Período Legislativo do Corrente exercício. Presente os 

Vereadores; ANTONIO DOS SANTOS; EDER SAVI; IVAN PINHEIRO DA SILVA; JAURI QUATRIN; JOCELI 

ALMEIDA DE MORAES; JOELSON DE DEUS RAMOS; CRISTNEI ANTONIO CLEIN; PAULO RICARDO POLI 

COSTA; MICHAEL JOSE MAROLETTO. No horário previsto a Mesa Executiva composta pelos Vereadores: 

JOCELI ALMEIDA DE MORAES – PRESIDENTE, MICHAEL JOSE MAROLETTO – 1º SECRETÁRIO e 

JOELSON DE DEUS RAMOS - 2º SECRETÁRIO. A Presidente solicitou ao 1º Secretário que realiza-se a 

conferência da presença dos vereadores, onde ele atestou que todos estavam presentes na sessão. Em 

seguida a Presidente declarou aberta a presente Sessão. Em sequência passou a palavra ao 1° Secretário, 

para à leitura da Ordem do Dia: VEREADOR IVAN PINHEIRO DA SILVA; Venho Requerer a dispensa da 

leitura na integra dos Projetos de Lei nº. 1055/2025, nº. 1056/2025, nº. 1057/2025, nº. 1058/2025, que 

procedesse apenas a leitura da sumula da proposição, tendo em vista já ter sido realizado a leitura na integra 

da proposição em outra Sessão. A Presidente colocou o requerimento em discussão e votação no plenário, 

sendo o requerido aprovado de forma unanime pelos nobres Vereadores. MATÉRIAS EM 3º TURNO 

DISCUSSAO E VOTAÇÃO: PROJETO DE LEI Nº. 1055/2025, SÚMULA: “Autoriza o Poder Executivo a 

receber imóvel em doação, com a finalidade de abertura de rua projetada e dá outras providências”. Autor: 

Poder Executivo. APROVADO EM TERCEIRA VOTAÇÃO DE FORMA UNÂNIME. PROJETO DE LEI Nº. 

1056/2025, SÚMULA: “Institui o Programa “Alimenta + Foz do Jordão” e autoriza o Executivo Municipal a 

conceder o benefício Eventual Auxílio-Alimentação, e revoga o Art. 16º da Lei 950/2022”. Autor: Poder 

Executivo. APROVADO EM TERCEIRA VOTAÇÃO DE FORMA UNÂNIME. MATÉRIAS EM 1º TURNO 

DISCUSSAO E VOTAÇÃO: PROJETO DE LEI Nº. 1057/2025, SÚMULA: "Disciplina a prestação de serviços 

de horas máquinas subsidiadas pelo Município de Foz do Jordão e dá outras providências". Autor: Poder 

Executivo. APROVADO EM PRIMEIRA VOTAÇÃO DE FORMA UNÂNIME. PROJETO DE LEI Nº. 1058/2025, 

SÚMULA: "Autoriza o Poder Executivo a realizar a atualização da identidade visual do Município de Foz do 

Jordão, e dá outras providências". Autor: Poder Executivo. Vereador Antonio dos Santos, Senhora 

Presidente, me concede a palavra. Presidente, autorizou o uso da palavra. Vereador Antonio dos Santos. 

Cumprimento, a presidente, cumprimento os vereadores, quem nos está nos assistindo pela rede social. Meu 

boa tarde a todos. Esse Projeto de Lei 1058/2025, eu peço para nobres colegas para nós ter um cuidado. Eu 

lembrando que na gestão passada o prefeito assinou um TAC sobre isso. Não sei se todos os vereadores 

estão a par desse projeto, e talvez nós aprovando esse projeto, nós estamos talvez legalizando uma promoção 

pessoal do prefeito, pois a própria lei no artigo 3º, traz que a aplicação da nova identidade visual de que se 

trata essa lei ocorrerá de forma gradual, visando o aproveitamento dos materiais já produzidos. Então significa 

que o material já tá feito, já tá produzido, sem a lei que esteja aprovada. Então, acho que temos que tomar 

cuidado com isso. Sei que foi aprovada a urgência, tudo certinho, mas minha visão é que este projeto não é de 

sua urgência, sendo que o material já tá feito, não tá nada em licitação. Então, peço aí para os nobres 

vereadores prestar mais atenção nesse projeto para nós juntos tomar uma decisão cabível, mais certa 
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possível. Seria isso, senhora presidente. Com a palavra a presidente retomou a Ordem do dia. PROJETO DE 

LEI Nº. 1058/2025, SÚMULA: "Autoriza o Poder Executivo a realizar a atualização da identidade visual do 

Município de Foz do Jordão, e dá outras providências". Autor: Poder Executivo. APROVADO EM PRIMEIRA 

VOTAÇÃO. VOTO CONTRÁRIO: Vereador Antonio dos Santos. Presidente Joceli Almeida de Moraes, então 

só quero falar um instante sobre este projeto de lei 1058/2025. Esse projeto de lei que acabou de ser votado 

em primeiro turno, ele antes de vir para o plenário, é todos nós sabemos que todos os projetos de lei eles 

passam pelas comissões, tanto é que os vereadores eles são os que estão aqui, eles com certeza analisaram 

esse, não só esse projeto, mas como os demais que vieram em regime de urgência. Entendo a sua 

preocupação, vereador, mas eu acredito aqui que a partir de aprovado, se tornando lei, vai ter bastante cautela, 

não só a questão do executivo, mas também aqui os vereadores que estão aprovando esse projeto. E nada 

mais havendo, declaro encerrada a presente sessão e desejo a todos um excelente final de semana. 
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